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CHAMADA PÚBLICA N. 001 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTU 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDU 
PARA O ANO LETIVO DE 2023. 

KFAMInJLOl 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
sede à Av. Chanceler Edson Queiroz, n°  
CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF 
Educação, pelo Sr. Cleiton Pereira da Sil 
disposto no art.14, da Lei n° 11.947/200 
2013, vem realizar Chamada Pública p 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚB 
DE 2023, Os interessados (Grupos Fo 
apresentar os envelopes de "HABILIT 
18/01/2023 até 08/02/2023 até as 10:00 
Localizada a Rua Av. Chanceler Edson 
62.850-000. 

A PÚBLICA N° 60112023-CHP 

023-CHP, para AQUISIÇÃO DE G 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

AÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 

SCAVEL-CE, pessoa jurídica de direito público, com 
650 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 -
° 06.920.253-2, através da Secretaria Municipal de 
a, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 

e na Resoluç'ão/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 
a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
LIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA 
ICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO LETIVO 
ais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
ÇÃO E PROJETOS DE VENDAS" no período de 
oras na sede da Prefeitura Municipal de Cascavel-CE, 
ueiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 

Plitrti I URA Ut 

CASCAVEL Se reitoria da Educação 

Constituem Anexos ao presente edital: 
ANEXO I  - Modelo de Contrato de Aqui 
ANEXO II  - Modelo de Projeto de Vend 
ANEXO Ha  — Modelo Proposto para os 
ANEXO II.II  - Modelo Proposto Para os 
ANEXO III  — Regioes_Geograficas_IBG 
ANEXO IV — Itens - Amostras 

ção da Agricultura Familiar para o PNAE; 
/ Modelo Proposta para os Grupos Formais; 
rupos Informais; 
ornecedores Individuais; 

Composicao_por_municipios. 

FUNDAMENTAÇÃO:  conforme §1° do 
ae 	26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas 

a) Resolução/CD/FNDE n° 4 de 02 d 
b) Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 d 
c) Resolução/CD/FNDE n°. 20 de 02 
d) Resolução/CD/FNDE n° 21, De 16  

art.14 da lei n.° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n° 
resoluções: 
I  abril de 2015; 
maio de 2020; 
e dezembro de 2020; 

De Novembro De 2021 

1.0..DOSCRIT*RIOS DRPARTICIP 
1.1. Poderão participar da presente ch 
Informais ou Fornecedores Individuais) 1 
a todas as condições exigidas nest 
"HABILITAÇÃO E PROJETOS DE 
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar qu 
interessado no presente certame, represe 
documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUM 
deverá indicar outorga de poderes para, n 

CÃO: 
ada publica qualquer interessado (Grupos Formais, 

alizada em qualquer Unidade da Federação, que atenda 
edital, observados os necessários requisitos de 

NDAS". 
quer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
tante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 

NTO PÚBLICO OU PARTICULAR. A procuração 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
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CASCAVEL Se retaria do Educaç 

que se destinam, interpor recursos ad 
Projetos de Vendas, assinar ata e os de 
poderes para, na forma da lei, e praticar t 
licitante. OBS: não serão aceitas pro 
validade acima de 01 (um) ano civil, a c 
1.3. Caso o representante seja sócio da e 
Diretor Presidente, deverão ser aprese 
documentos que comprovem tal condição 
etc.), nos quais estejam expressos seus 
decorrência de tal investidura. 

inistrativos, apresentar documentos de habilitaça 
ais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
dos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
urações (públicas ou particulares) com prazo de 
ntar da data da sua emissão. 
presa licitante com poderes de representação, Diretor, 

tados juntamente com o documento de identidade, 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
oderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

-à:017454RESTIUICOÉS'ÉTIPAÚTICI 
2.1. Não poderá participar participante d 
lhes tenham sido aplicadas, por força da L 

a) Que tenham sido declaradas im 
Pública, de acordo com o Cadastr 
A Comissão fará pesquisa 
devolvendo os envelopes das parti 

b) Cumprindo penalidade de suspe 
Cascavel-CE; 

c) Estejam sob falência, concord 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vir= 

entidade contratante ou responsáv 
1) Autor do projeto básico ou executi 
g) De empresas cujos sócios ou dire 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não 
i) De licitantes que estiverem enqua 

incisos e parágrafos, da Lei Federa 

ÇÃO: 	 •. 

larado inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
i nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
ôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 
o site http://www.portaldatransparencia.gov.briceis, 
ipantes que se enquadrem nesta situação; 
são temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

o profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
pela licitação; 
o, pessoa física ou jurídica; 
res pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

autorizada a funcionar no País; 
radas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 
n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

OBJETO:" 
3.1. O objeto da presente Chamada Públic 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PA 
DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
LETIVO DE 2023, conforme especificaç 

é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS 
PÚBLICA, VERBA FNDEIPNAE, PARA O ANO 
es dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
VR. 

UN1T. 
VR. TOTAL 

 

01 

MAMÃO FORMOSA - Fruto de 
médio, pesando entre 1,5 e 1,8 
limpo, de primeira e acondicionado d 
evitar danos físicos, íntegros, de 
amadurecer), apresentando grau de 
tal que lhe permita suportar a mani 
transporte e a conservação em 
adequadas para o consumo. Aus 
parasitas, sujidades, larvas e corpos 
aderidos à casca. 

tamanho 
G cada, 
forma a 
ez (por 
aturação 
lação, o 

ondições 
ncia de 
stranhos 

KG 35.010 6,75 236.317,50 

411411 Rua Noé Viana, 25 — Módulo Espc  
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02 

ALFACE CRESPA — Integro e 	rme, com 
grau 	de 	maturação 	adequada. 	senta 	de 
substâncias 	terrosas, 	sujidades 	• 	corpos 
estranhos. 

UND 7.470 4,34 32.419,80 

03 
PIMENTÃO — Integro e firme, co 	grau de 
maturação adequada. Isento de s bstâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranh is. 

KG 5.000 9,21 46.050,00 

04 

BANANA PRATA — Integra e 	firme, em 
pencas, com grau de maturação adequada, 
acondicionada de forma a evitar dan• s físicos, 
íntegros, 	de 	vez 	(por 	a 	•durecer), 
apresentando grau de maturação • que lhe 
permita suportar a manipulação, o tr .nsporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos. 

KG 35.010 6,85 239.818,50 

05 

BATATA DOCE - Batata doc 	rosada, 
lavada, uniforme, Inteira, sem feri 	entos ou 
defeitos, 	firmes, 	sem 	corpos est: nhos ou 
Terra aderida à superfície. 	Com Grau De 
Maturação Adequada. 

KG 5.500 5,95 32.725,00 

06 
JERIMUM - Integro e firme, co 	grau de 
maturação adequada. 	Isento de s bstâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranh :s. 

KG 5.600 5,75 32.200,00 

07  
CHEIRO VERDE - Integro e fi 	e, com 
grau 	de 	maturação 	adequada. 	Lenta 	de 
substâncias 	terrosas, 	sujidades 	o 	corpos 
estranhos. Molho feito par. 

KG 15.000 3,25 48.750,00 

08 

FRUTA GOIABA - In natura, intey,a e firme, 
com grau de maturação adequada. I sento de 
substâncias terrosas, sujidades o corpos 
estranhos. 

KG 35.010 6,92 242.269,20 

09 

POLPA 	DE 	FRUTA 	S BORES 
VARIADOS (ACEROLA, CAJU, 	OIABA 
E MANGA) - Congelada, selecion • da, isenta 
de 	contaminação; 	embalagem 	se 	500g. 
Constar o valor nutricional, a data de 
fabricação, prazo de validade de, n • mínimo, 
06 meses. Na embalagem deve con er N° de 
Registro emitido Ministério da A:ricultura 
Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

KG 54.446 7,80 424.678,80 

10 

FEIJÃO DE CORDA - Produzido • partir de 
matéria 	prima 	de 	boa 	qualidad - 	e 	em 
condições adequadas de higiene. E 	balagem 
plástica, 	atóxica, 	transparente, 	nas 	violada, 
contendo 	dados 	do 	produto: 	ide tificação, 
procedência, 	ingredientes, 	in 	rmações 
nutricionais, 	lote, 	gramatura, 	'atas 	de 
fabricação e vencimento. Validade 	Mima de 
6 (seis) meses a contar da data de 	trega do 
produto. Pacote com 01 kg. 

KG 6.000 13,75 82.500,00 

II 

MELÃO - Uniforme, inteiro, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes, sem corpos estranhos ou 
Terra aderida à superfície. Com  rau De 
Maturação Adequada. 

KG 35.010 7,06 247.170,60 

12 LIMÃO - Uniforme, inteiro, sem f-rimentos 
ou defeitos, firmes, sem corpos est : nhos ou KG 3.500 12,98 45.430,00 
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Terra aderida à superfície. 	Com Grau De 
Maturação Adequada. 

r L b . 

Rub 
Isento de substâncias terrosas, suj dades ou 
corpos estranhos. Acondicionadas e 	caixa de 

13 	papelão com 30 unidades, filmados com data 
de validade e valor nutricional na e balagem. 
Na embalagem deve conter N° d. Registro 
emitido pelo Serviço de Inspeção unicipal 
(SIM) ou Serviço de Inspeção Estaival (SIE) 
ou Serviço de Inspeção Federal (SIF . 

OVO DE GALINHA CAIPIRA 	integro e 	 %.--1
fume, fume, com grau de maturação adequada. 	

.,.., %      

  

BANDEJA 	16.499 	34,63 	571.360,37 

FRANGO CAIPIRÃO - Frango caipirão, 
abatido, congelado, tratado, Em!), e sem 
cabeça, sem resíduo de água ou sa : ue, livre 
de contaminação física, qu ica e 
microbiológica. 	Embalado 	indivi. ualmente 
em saco plástico transparente, com e iqueta de 

14 identificação contendo as inforrnaç. es: nome KG 475 30,36 14.421,00 
do produto, nome do produtor, pc-o e data, 
prazo de validade de 6 meses co gelado e 
conter N° de Registro emitido pelo 'erviço de 
Inspeção Municipal (SIM), Se i iço de 
Inspeção 	Estadual 	(SIE) 	ou 	Se 	iço 	de 
Inspeção Federal (SIF). 
COLORAU CASEIRO — Colorau aseiro, a 
base de urucum, farinha de mandio a e óleo, 
sem 	aditivos 	ou 	conservantes. 	ivre 	de 
contaminação 	física, 	quírn ca 	e 

15 	microbiológica. A embalagem de - 	ser de 	PCT 	5.841 	8,40 	49.064,40 
plástico transparente, contendo .00g do 
produto, lacrada e com indicação do peso, 
data de fabricação, data de v: idade e 
ingredientes descritos, 
FILÉ DE TILÁPIA CONGELA ■0 - Filé 
de tilápia livre de pele, cartilagens, -spinhos, 
congelamento 	individual. 	Os 	filé 	devem 
apresentar tamanhos uniformes Após 
descongelamento, o produto deve •presentar 
consistência firme, cor, odor - sabor 
característicos, mantendo-se em filé e não se 
desfazendo. Deve apresentar-se i ivre de 
parasitas e de qualquer substância I ue possa 
alterá-la ou encobrir alguma 'Iteração, 
devendo conter obrigatoriamente r 	istro de 

16 	inspeção 	sanitária. 	Embalagem 	• rimária: 	KG 	4.096 	64,46 	264.028,16 
embalagem 	plástica, 	atóxica, 	si stente, 
transparente, com lacre que evite abertura 
durante seu manuseio, com peso 	e 1 Kg, 
contendo obrigatoriamente o peso d 	produto 
impresso na embalagem. O rótulo de erá estar 
de acordo com a legislação vigent Deverá 
apresentar número de registro do pr ,duto em 
órgão competente. Embalagem Se undária: 
Caixa de papelão que garanta a integ idade do 
produto. Validade mínima: 6 meses partir da 
data do entrega. 
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CARNE 	BOVINA 	MOIDA 	COXÃO 
MOLE - Coxão mole moldo. Pro.uto com 
coloração 	vermelho-escura, 	prod 	ido 	de 
acordo com a legislação vigente. E 	perfeito 

or 
2,.> Pu._ 
o 
+.) 

estado de conservação, inviolado, .em odor 
impróprio 	ou 	quaisquer 	caracteri tica 	que 
inviabilizem o 	consumo humano. 	ão deve 
conter 	cristais 	de 	gelo 	no 	in erior 	da 

Rubti 

embalagem. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com o Regulamento vigent4 (Portaria 
n° 371, de 04/09/97 - Regulamente: Técnico 
para Rotulagem de Alimentos - Mi istério da 

17 Agricultura e do Abastecimento, 	trasil). O 
produto deverá ser rotulado de aco .o com a 
Resolução RDC n° 359, de 23 de de ombro de 

KG 4912 48,70 239.214,40 

2003 da ANVISA/MS, Resolução RDC n° 
360, 	de 	23 	de 	dezembro 	de 	/003 	da 
ANVISA/MS e Resolução RDC n° 59, de 20 
de setembro de 2002 da A .ISA/MS. 
Embalagem primária: plástica trans i atente a 
vácuo termo em pacotes de 1 kg. E balagem 
deve conter informação nutricional 	data de 
fabricação e validade expressa na 	esma, e 
com validade máxima de 08 (oito 	mês da 
data de fabricação do produto. 
PICADINHO BOVINO CONGE ADO — 
Com no máximo 3% de água, 10% 	gordura 
e 	3% 	de 	aponeuroses. 	Cor pró 'ria, 	sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
ausência de parasitas, larvas, ca lagens e 
ossos. Embalagem atóxica em filme . e pvc ou 
saco plástico transparente, t1- fvel e 

I 8 resistente, 	que 	garanta 	a 	integr,ade 	do 
produto 	até 	o 	momento 	do 	onsumo. 
Acondicionados em caixas lacradas de 10kg, 

KG 5.058 49,75 251.635,50 

em cada pacote contendo lkg do pr.icluto. Na 
embalagem 	deve 	constar 	daeos 	de 
identificação e informações nutric onais do 
produto. Validade mínima de 90 di.s da data 
da entrega. Obrigatório conter n° d registro 
no SIE, SIM OU SIF. 
CARNE BOVINA - BIFES: Bife se coxão 
mole de I° qualidade, congelado, 	m bifes, 
limpo, 	embalado à vácuo, em 	aco não 

19 violado, resistente que garanta a in egridade KG 2.456 63,43 155.784,08 
do produto, em embalagens de 1KG. 
apresentar SIE, SIM ou SIF. Validade 
de 30 dias. 

Deve 
mínima 

TOTAL: 3.255.837,3l 

Preço de aquisição é o preço a ser pago a 
001/2015, rt.29, §3°). 

DA:APRESENTAÇÃO 	MENTOS: 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a saber: de 
"HABILITAÇÃO" E "PROJETOS DE VENDA", sendo aceita a remessa via postal. 
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4.2. Em caso de envio dos envelopes de 'HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" pela 
via postal, o(a) Presidente não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil 
para a abertura do certame. 
4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e 
lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número da Chamada 
Pública, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "HABILITAÇÃO" e 
"PROJETOS DE VENDA", na forma dos incisos I e II a seguir: 
1 — envelope contendo os relativos à "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" 
conforme especificado abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVE--CE 
CHAMADA PUBLICA n.° 001/2023-CHP 
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ/CPF: 	  
ENVELOPE n° 01 CHABILITAÇÃO)  o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE 
CHAMADA PUBLICA n.° 001/2023-CHF 
OBJETO: 	 
LICITANTE: 	 CNPJ/CPF: 
ENVELOPE n° 02 (PROJETO DE VENDA) 

4.4. Toda documentação apresentada 
competente. 
4.5. Os documentos necessários à p 
documentos referentes à "HABILITA 
deverão ser apresentados no idioma ofici 
4.6. Não serão aceitos documentos apres 

et cópias em fac-símile, mesmo autenticad 
catálogos apenas como forma de ilustraçã 
4.7. Qualquer cidadão poderá impugn 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dia 
Pública, no endereço discriminado no pr 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e qu 
4.8. Decairá do direito de impugnar o 
Administração a licitante que os tendo a 
dos envelopes de habilitação, falhas o 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.9. A impugnação de que trata o item a 
com artigo 41, parágrafo 1°, da Lei N° 8.6 
4.10. Acolhida à petição contra o ato co 
certame. 
4.11. As impugnações interpostos fora do 

F(R'ÉlZMafi5EkEtuks" .•5:  

Illt.  Rua Noé Viana, 25 - Módulo Esp 
41411bb..  CNPJ/MF: 30.532.509/00 

Email: edu 

cópia deverá estar AUTENTICADA em cartório 

icipação na presente licitação, compreendendo os 
AO" e "PROJETOS DE VENDA" e seus anexos, 
do Brasil. 
ntados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
das propostas de preço. 

os termos do presente edital, por irregularidade, 
úteis antes da data fixada para a realização da Chamada 
mbulo deste edital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir 
tro) horas. 
termos deste Edital de Chamada Publica perante a 

itado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 

ma, se houver, deverá ser apresentada de conformidade 
6/93 e alterações subsequentes. 
ocatório será designada nova data para a realização do 

prazos não serão conhecidos. 

rtivo - CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE 
1-46 - PABX: (85) 3334-1098 
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R 
iliar poderão comercializar sua produção ag 

s Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 
nho de 2013 e alterações. 

AÇXQ DO. F:CiRNÈCÈD'Ok INDIVIDUAL (não 

presentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 

soa Física - CPF; 
r familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou 

mentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
om assinatura do agricultor participante; 
isitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

entícios a serem entregues são oriundos de produção 
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5.1. Recursos provenientes do PNAE (programa Nacional de Alimentação Escolar). Dotação 
Orçamentária n° DOTAÇÃO: 0801 12 11306 0003 2.008 - Garantia da Alimentação Escolar na 
Educação Básica 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 

6.0,;IFABILITAÇÃO:DQ FORNECEI) 
6.1. Os Fornecedores da Agricultura F 
forma de Fornecedores Individuais, Grup 
da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de j 

..7.-É.;;XNVELOP,k N ,Oti 1 _HABIL 
organizado em,grupo). 	• 
a) O Fornecedor Individual  deverá 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pe 
II - o extrato da DAP Física do agricult 
CAF; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Al 
Familiar Rural para Alimentação Escolar 
IV - a prova de atendimento de re 
específicas, conforme item 7.4; 
V - a declaração de que os gêneros ali 
própria, relacionada no projeto de venda. 

7.2, .ENVELOPE :N° lA HABILITA 
a) O Grupo Informal  deverá apresentar 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agri 
ou CAF; 

O 	III - o Projeto de Venda de Gêneros Al 
Familiar Rural para Alimentação Escolar 
IV - a prova de atendimento de re 
específicas, conforme item 7.4; 
V - a declaração de que os gêneros 
agricultores familiares relacionados no pr 

a) O Grupo Formal  deverá apresentar 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacio 
II - o extrato da DAP Jurídica para asso 
CAF; 
III - a prova de regularidade com a Faze 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
A Provas de regularidade, em plena val 

'O DO GRUPO INFORMAL.(organizados em.  grupo) 
o Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, 

ultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias 

mentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
'om assinatura de todos os agricultores participantes; 

isitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

limentícios a serem entregues são produzidos pelos 
jeto de venda. 

O DO. GRUPO FORMAL. 
o Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, 

aI de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
iações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias ou 

da Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
conforme segue:  
dade, para com: 
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bri para com a Fazenda Federal deverá ser feita atra 	a 
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a) A comprovação de REGULARIDAD 
Certidão de regularidade de Débitos rela 
União (CND), emitidas pela Receita Fed 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDAD 
Certidão Consolidada Negativa de Débito 
c) A comprovação de REGULARIDAD 
de Certidão Consolidada Negativa de Dé 
d) Prova de situação regular perante o F 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos in 
apresentação de certidão negativa, nos 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ri 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.  

vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
ral do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

itos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
do de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
ermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

OBS: Caso não seja declarado o pr 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias d 

IV - as cópias do estatuto e ata de po 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros 
Escolar, assinado pelo seu representante 1 
VI - a declaração de que os gêneros 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante le 
limite individual de venda de seus cooper 
VIU - a prova de atendimento de re 
específicas, conforme item 7.4; 
IX - As Cooperativas deverão apresent 
combinada com inciso IV do Art. 30 da L 
a) estatuto social com ata de assembleia 
que a cooperativa tem como objeto o exig 
b) última ata de reunião de diretoria. 

7.4 - LEGISLAÇÃO SANITÁRIA A 
FAMILIAR 
Fonte: Ministério da Cidadania — 
(http://mds.gov.br/com_pra-da-agricultura- 

o de validade da certidão em seu conteúdo, será 
sua emissão. Para efeito de sua validade.  
se da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

limentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
gal; 
limentícios a serem entregues são produzidos pelos 

al de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
dos/associados; 
uisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

os seguintes documentos, por força da Lei n° 5764/71, 
i Federal n° 8.666/93; 
e aprovação, conforme a Lei n° 5764/71, que comprove 
do nesta licitação. 

LICADA AOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 

ecretaria Especial do Desenvolvimento Social — 
amiliar/perguntas-frequentes) 

7.4.1 — Para produtos de origem animal 
subprodutos e matérias-primas; o pesca 
cera de abelhas e seus derivados; e o 
bebida láctea, manteiga e queijo: 

como animais destinados à matança, seus produtos e 
do e seus derivados; o ovo e seus derivados; o mel e a 
leite e seus derivados, como doce de leite, iogurte, 

a) O estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço 
de Ins e ao Estadual SIE Sistema de Ins e ao Municie al SIM ou registrado pelos 
serviços de inspeção que aderi am ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária por meio do Sistem Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI/POA), exigida obrigatori•ente a cópia do registro desse estabelecimento, sendo 

que durante a execução do projet. deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso 
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expire a validade desse documen 
participação. 

7.4.2 — Para bebidas, como polpa de fr 
água de coco, além de outras descritas 

a) O estabelecimento e a bebida 
Pecuária e Abastecimento (MA 
estabelecimento e a cópia do regi 
do projeto deve ser exigida a cóp 
desses documentos recebidos ante 

.Z2  FLS. 
2 

o 
recebido anteriormente à formalização da pro astkrica 

tas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, mate, 
o Decreto N. 6.871/2009 e na Lei N.° 7.678/1988: 

devem ter registro no Ministério da Agricultura, 
A), exigidos obrigatoriamente a cópia do registro desse 
tro da bebida especifica,  sendo que durante a execução 

Ia da renovação desses registros, caso expire a validade 
ormente à formalização da proposta de participação. 

7.4.3 — Para produtos minimamente pr cessados de origem vegetal como fruta ou hortaliça, 
ou combinação destas, que tenha sido fisicamente alterada, mas que permaneça no estado 

O fresco, ou seja, que tenham sido lava os, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, 
descascados, torneados ou na forma de cubos, que são enquadrados como produto de frutas 
ou produto de vegetais (RDC N.° 27212 1 05 — ANVISA): 

a) O estabelecimento deve ter Alvar Sanitário ou Licença de Funcionamento,  observando 
a validade desses documentos. Po anto, será exigida obrigatoriamente a cópia do Alvará 
Sanitário ou Licença de Funcion ento do estabelecimento, sendo que durante a execução 
do projeto deve ser exigida a cópi da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade 
do documento recebido anteriorm nte à formalização da proposta de participação. 

7.4.4 — Para produtos como doce de fru gs, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: 

a) O estabelecimento deve ter Alvar Sanitário ou Licença de Funcionamento,  sendo que 
alguns desses produtos devem tam bém ter registro, conforme os anexos I e II da RDC N. 
271201.0 da ANVISA. Portanto, d verá ser apresentado obrigatoriamente a cópia do Alvará 
Sanitário ou Licença de Funcio ento do estabelecimento e a cópia do registro do 
produto, nos casos cabíveis, send que durante a execução do projeto devem ser exigidas 
as cópias da renovação desses ocumentos, caso expire a validade dos documentos 
recebidos anteriormente à formali ação da proposta de participação. 

"8:0 ENVELOPE N°- 02 - PROJETO D 1VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL D CASCAVEL-CE 
CHAMADA PUBLICA n.° 001/ 023-CHP 
OBJETO: 
LICITANTE: 
ENVELOPE n° 02 (PROJETO E VENDA) 

r 

CNPJ/CPF: 

8.1. No Envelope n° 02 os Fornecedor 
deverão apresentar o Projeto de Venda de 
Anexo II (modelo da Resoluç'à'o/CD/FND 
8.2. A relação dos proponentes dos pr 
registrada em ata, após o término do pr 
será publicado até 02 (dois) dias, após 

s Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

n° 26, de 17 de junho de 2013). 
etos de venda será apresentada em sessão pública e 
o de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 
prazo da publicação da relação dos proponentes e no 

44011t.  Rua Noé Viana, 25 — Módulo Esp 
CNPJ/MF: 30. 532. 509/00 

Email: edu 



E 1 

o 	 0 
/à, 

t'lltrtl 1 W 	Lit. 

CASCAVEL e MEL S  da Educaçã 

prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura Hgrica 
contrato(s). 
8.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
8.4. Devem constar nos Projetos de Ve da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e n° da DAP Física de cad agricultor familiar fornecedor ou CAF quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Info al, e o CNPJ E DAP jurídica ou CAF da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Fo al. 
8.5. Na ausência ou desconformida e de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser co cedido abertura de prazo para sua regularização de 
até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
8.6. O licitante deverá observar as disposi ões contidas no Anexo II deste edital. 

8.7. Serão desclassificados os projetos 

 

vendas: • 

 

a) Que não atenderem as especificações d 
b) Que apresentarem preços unitários irr 
do Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta  
vantagem baseada nas ofertas dos demais 
d) que não estejam assinadas pelo respons 
e) Que apresentarem condições ilegais 
exigências deste Edital; 
f) Não será considerada qualquer oferta 
preço ou vantagem baseada nas ofertas do 
g) Os erros de soma e/ou multiplicaç 
configurado nas Projetos de Vendas d 
constituindo, de forma alguma, como mot 

ste Edital; 
sórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma 

de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
icitantes; 
vel legal da licitante; 
omissões, erros e divergência ou conflito com as 

e vantagem não prevista nesta Chamada Pública, nem 
demais licitantes; 

b, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
's proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
vo pata desclassificação da proposta. 

9.9." CRITÉRIOS SELEÇÃO,DOSj 
9.1. Para seleção, os projetos de venda 
fornecedores locais, grupo de projetos do 

O 	propostas do País. 
9.2. Entre os grupos de projetos, será obs 
I — o grupo de projetos de fornecedores lo 
II — o grupo de projetos de fornecedores 
Região Geográfica Intermediária, o do est 
1II — o grupo de projetos de fornecedores 
o do estado e do país; 
IV — o grupo de projetos do estado tem pr 
9.3. Em cada grupo de projetos, será obse 
1— os assentamentos de reforma agrária, 
quilombolas, não havendo prioridade entr 
a) para efeitos do disposto neste incis 
Informais de assentamentos da reforma a 
em que a composição seja de, no 
cooperados/associados das organizações 
DAP(s)/CAF; 

.4, Rua Noé Viana, 25 — Módulo Esp.  

lethite..  CNPJ/MF: 30.532.509/00C 
Email: educ  

ENEFICIÁRIOS 
habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

ada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
ais tem prioridade sobre os demais grupos; 
e Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
do e o do País; 
a Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

ridade sobre o do País. 
ada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

estes; 
, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
rária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 
nimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
odutivas respectivamente, conforme identificação na(s) 
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b) no caso de empate entre Grupos Fon  
quilombolas e/ou indígenas, em refer 
Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de mai 
maior porcentagem de assentados da ref. 
associados/cooperados. Para empate en 
maior porcentagem de fornecedores ass 
conforme identificação na(s) DAP(s)/CA 
II — os fornecedores de gêneros alime 
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto 
III — os Grupos Formais sobre os Grup 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (d 
que regulamentam a DAP) ou CAF; 
a) no caso de empate entre Grupos Form 
da Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de m 

O  maior porcentagem de agricultores famili 
de associados/ cooperados, conforme DA 
b) em caso de persistência de empate, de 
partes, pode-se optar pela divisão no f 
organizações finalistas. 
9.4 Caso a Entidade Executora não obte 
grupo de projetos de fornecedores locais 
demais grupos, em acordo com os critéri 

Ar.d.cOM  AMOSTRA..  .$:0 OS PRODU 
10.1. O(s) fornecedor (es) classificado 
indicadas no quadro anexo a esse edital 
Me Viana, n° 25, Módulo Esportivo, C 
úteis nos horários de 08:00h às 11:00h e 
serem adquiridos, as quais deverão ser s 
de habilitação. 
10.1.1. - As amostras serão apresentadas 

O item ofertado faça parte da lista de itens ( 
10.2. As embalagens das amostras dev 
serão fornecidos; 
10.3. Deverão ser apresentadas amostra 
lista de itens que deveram passar por anal 
10.4. A análise das amostras tem o ob 
solicitado em edital. 
10.5. As amostras serão submetidas à an 
titular do órgão, (nutricionais), que veri 
técnicas constantes neste edital e com 
Nacional de Vigilância Sanitária — ANV 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento —
devidamente datado e assinado pela comi 
10.6. Não será feito qualquer pagamento 
de aceitar ou não a proposta. Caso a pr 
Municipal da Educação para compara 
adquiridas. 

ais de assentamentos da reforma agrária, comunida 
ncia ao disposto no § 2° inciso 1 do art. 35 da 
de 2020, têm prioridade organizações produtivas com 
a agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

e Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 
ntados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, 

refaria da Educaçã D E 41
0  

4°1'  

Rubrica 

tidos certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
s Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
entoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 

's, em referência ao disposto no § 2° inciso III do art. 35 
io de 2020, têm prioridade organizações produtivas com 
res e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
Jurídica ou CAF; 

e ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
rnecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

a as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
lestas deverão ser complementadas com os projetos dos 

de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

O I- S 
s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras 
o Almoxarifado da Merenda Escolar, com sede à Rua 
: 62.850-000 — Cascavel — Ceará em até 02 (dois) dias 

4:00h às 17:00h, para avaliação e seleção dos produtos a 
metidas a testes necessários, imediatamente após a fase 

contendo 01 (uma) amostra de cada item cotado, caso o 
exo IV) que deveram passar por analises. 

ão ser idênticas às embalagens nas quais os produtos 

e cada item cotado, caso o item ofertado faça parte da 
'ses. 
etivo de verificar a equivalência do item ofertado ao 

lise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo 
arão a conformidade da amostra com as especificações 
a legislação de alimentos estabelecida pela Agencia 
SA do Ministério da Saúde — MS e pelo Ministério da 
APA, conforme o caso, devendo emitir parecer técnico 

são; 
u indenização referente às amostras, independentemente 
posta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria 
ão de qualidade com as demais unidades a serem 
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10.7. Poderá ainda a Secretaria Municip 
execução do objeto contratado, novas am 
entregues, podendo estas amostras serem 
10.8. O resultado da análise será publ 
das amostras. 

11:0:,,LOCAT- .4-E2,ERIODICIDADE 
11.1. A entrega dos gêneros alimentícios 
a) A entrega dos produtos será real' 
mensalmente de acordo com a ordem de c 

1 da Educação solicitar, a qualquer momento durante a 
stras, para o fim de comparar com os produtos que serão 
ujeitas às mesmas análises acima já especificadas. 
cado em 01 (um) dias após o prazo da a 

ENTREGA DOS PRODUTOS 
everá respeitar o cronograma: 
a na Secretaria de Educação, quinzenalm 
mpra respectiva; 

FLS. 

"/ 
Rubrica 

124,PÁGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado até 30 ( 
Fiscal e Fatura, mediante apresentação 
efetuado, vedada à antecipação de pagam 

..u.o,:p:Qs. -RCURSOkOMINISTRA 
13.1. Das decisões proferidas pela Co 
previstos no art. 109, da Lei n° 8.666/93 e 
13.2. Ao final da sessão, depois de decl 
poderá manifestar a intenção de interpor 
5 (cinco) dias úteis, que começarão a corr 
13.3. O recurso contra decisão da Preside 
13.4. O acolhimento de recurso impo 
aproveitamento. 
13.5. Os autos do processo administrativo 
Setor de Licitação deste município. 
13.6. Decididos os recursos e constatada 
Despesas homologará o procedimento 
declarado(s) vencedor(es) do certame, det 
13.7. Os recursos e impugnações interpos 

nta) dias após a última entrega do mês, através de Nota 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
rito, para cada faturamento. 

'vos 
issão, decorrentes do presente, caberão os recursos 

suas alterações. 
ado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
curso, podendo apresentar as contra-razões no prazo de 
r após a publicação do resultado na imprensa oficial. 
te terá efeito suspensivo. 
ará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 
licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 
rminando a contratação da adjudicatária. 
s fora dos prazos não serão conhecidos. 

,VA -CONTRATAÇÃO": 
14.1. As obrigações decorrentes da pres 
específico, celebrado entre o Município, 
denominado Contratante), e o vencedor 
termos da Lei n.° 8.666/93, e art. 38 da R 
deste edital e demais normas pertine 
Procuradoria Jurídica do Município. 
14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cin 
referido Contrato, do qual farão parte 
documentos apresentados pelo licitante 
aplicado o disposto no item 18.7 deste edi 
14.3. Se o licitante vencedor não assinar 
Ordenador de Despesa convocar as licita 
final das propostas, para fazê-lo em igual 
classificada, inclusive quanto aos preços ( 
11.4. Incumbirá à Contratante providenci 

nte licitação serão formalizadas por termo de contrato 
representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 

(doravante denominada Contratada), que observará os 
solução/CD/FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020 e 
es, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 

o) dias, contados da devida convocação, para celebrar o 
tegrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
al. 
Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
tes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
escontos), ou revogar a licitação. 
, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
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quadros de aviso dos órgãos públicos m 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
adotará com relação aos possíveis termos 
14.5. O Termo de Contrato só poderá ser 
Lei n.° 8.666/93. 

rka icipais, até o quinto dia útil do mês seguinte a e
ub 

 su 
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
ditivos. 
alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 

o 

0. DA'VALIDADE' E DA VIGlr 
15.1. O Contrato resultante da presente 
(trinta e uni) do ano da sua assinatura, 
Lei n: 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

34-P".:A0i310040) CONTRA. TU: 
16.1. A Contratante, além das obrigaçõe 
obedecer às disposições elencadas na min 

1/=P1A7  EetCAOP 'CONTRATA
17.1. O 

 
 Contrato deverá ser executado 

contratuais e as normas dispostas na 
legislação pertinente, respondendo cada 
parcial. 
17.2 A fiscalização do Contrato será exer'  
17.3 O exercício da fiscalização ou o aco 
não exclui nem reduz a responsabilidade 
perante terceiros, por quaisquer irregular 
redibitórios e, na ocorrência destes, não 
agentes e prepostos. 
17.4 Quaisquer exigências da fiscali 
prontamente atendidas pela Contratada, s 
reparar, corrigir, substituir, às suas expe 
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da a 

CiA 
icitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
uas alterações posteriores. 

Is 
resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
ta do Termo de Contrato — Anexo a este edital. 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
ei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

a pelas conseqüências de sua inexecução, total ou 

da pelo Ordenador de Despesa. 
panhamento será exercido no interesse do Município e 

da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
dades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
plica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

ção inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
m ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a 
sas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, 
licação das penalidades cabíveis. 

18.0::1 ISP:4.ROÉSÉ,E11-AiS 
18.1. Este Edital de Chamada Pública 
Comissão Permanente de Licitação da Pr 
Queiroz, Rio Novo, Cascavel-CE, nos 
Tribunal de Contas do 

seus elementos constitutivos, poderão ser obtido na 
feitura Municipal de Cascavel, na Av. Chanceler Edson 
orários de 08h0Omin as 12h0Omin e/ou pelo site do 

Estado 	do 	Ceará 
	

TCE 
(https://licitacoes.tce.ce.Q0V.bdindex.php/ icitacao/abertas) ou ainda pelo Site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Cascavel (htt ►  s://www.cascÁvel.ce.lov.br  . 
18.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

limentos de origem animal e vegetal. 
cultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
or máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais, por 

decerá as seguintes regras: 
edores individuais e grupos informais, os contratos 
alor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

c 

estadual ou municipal) específica para os 
18.2. O limite individual de venda do ag 
alimentação escolar deverá respeitar o v 
DAP/AnofEntidade Executora/CAF, e ob 
I - Para a comercialização com fome 
individuais firmados deverão respeitar o 
DAP/Ano/E.Ex/CAF. 

4111k Rua Noé Viana, 26 — Módulo Esp 

idebbeL 
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica ou CAF multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica ou CAF x 
R$ 40.000,00. 
19.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformida•os termos da chamada pública e 
da proposta a que se vinc bem como do Capítulo ontratos, da Lei n° 8.666/1993. 

Rua Noé Viana, 25 — Módulo Esportivo — CEP: 62.850-000 — Cascavel-CE 
CNPJ/MF: 30.532.509/0001-46 — PABX: (85) 3334-1098 
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Municipal, o (a) Sr. (a) 	  
por outro lado (nome do grupo formal o 
	  n.° 	, em (município 
(para grupo formal), CPF sob n.°  
denominado (a) CONTRATADO (A), f 
suas alterações e da Lei n° 8.666/93, e 
 , resolvem celebrar o presente co 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a A 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚB 
DE 2023, descritos no quadro previsto n 
PÚBLICA n.° , o qual fica 
independentemente de anexação ou transe 

CASCAVEL Seçretaria da Educação 
E 

..4.2 FLS. 

o  

Rubrica ANEXO 
MODELO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR P 

PNAE 
(MODELO) 

CONTRATO N.° /2023. 
ONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
LIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
ARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ: 	 , com sede à Prefe tura Municipal de 	 - Rua 	  
Bairro 
	

Ceará, representada neste ato pelo (a) Secretario (a) 
, doravante denominado CONTRATANTE, e 

informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 
inscrita no CNPJ sob n.°  

( grupos informais e individuais), doravante 
damentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
trato mediante as cláusulas que seguem: 

ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
LIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA 
ICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA .0 ANO LETIVO 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA 
fazendo parte integrante do presente contrato, 

ição. 

ecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 0 
láusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêne os alimentícios do CONTRATADO, será de 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/C F por ano civil, referente à sua produção, con 
legislação do Programa Nacional de Alim ntação Escolar. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O 	O CONTRATADO se compromete a fo 

CONTRATANTE conforme descrito na 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentí 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa 
R$  
a) O recebimento das mercadorias dar-s 
das Notas Fiscais de Venda pela pess 
consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago a 
já devem estar incluídas as despesas com  

os, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
liar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
 )• 
-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
a responsável pela alimentação no local de entrega, 

fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
ete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

.4411k. 	Rua Noé Viana, 25 — Módulo Esp•rtivo — CEP: 62.850-000 — Cascavel-CE 
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encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

PRODUTOS UND QTDE PERIODICIDADE DE 
ENTREGA 

PREÇOS DE AQUISIÇÃO 

1  

' 

Preço Unitário 
(divulgado na 

Chamada Pública 

Preço 
Total 

Valor do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente i contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
	  - PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE, Elemento de 
Despesas: 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os dociunentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após 
a tramitação do processo para instruçãb e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a :forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e docum 
anexos, estando à. disposição para comprOação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos c 	ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 	não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 	 n De 
c) fiscalizar a execução do contrato; 	 ..3 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecu0o total ou parcial do ajuste; o 

,(7 
imbrica  o 1 
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Sempre que o CONTRATANTE alteraru rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenizaç o por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo 
eventualmente devidos pelo CONTRAT 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficar• a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Ex tutora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contrat te ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas esmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no § 12, • o art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela 
§1° do art.14 da lei n.° 11.947/2009 e 
alterada pelas resoluções: 

a) Resolu 'ção/CD/FNDE n° 4 de 02 d abril de 2015; 
b) Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 d maio de 2020; 
c) Resolução/CD/FNDE n°. 20 de 02 e dezembro de 2020; 
d) Resolução/CD/FNDE n° 21, De 16 De Novembro De 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas partes. 

administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
TE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

HAMADA PÚBLICA n.° 	/2023, conforme 
esolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Este Contrato, desde que observada à 
consoante Cláusula Décima Quinta, poder 
notificação ou interpelação judicial ou ext 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

carta, formalização preliminar à sua efetivação, por 
á ser rescindido, de pleno direito, independentem 
rajudicial, nos seguintes casos: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
O presente contrato vigorará da sua as inatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta ou até 31 de dezembro de 2023. 

likb,  Rua Noé Viana. 25 — Módulo Esp 
CNNIMF: 30.532.509100 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
É competente o Foro da Comarca de 	  para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

	 (município), 	de 	de 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 

o 
TESTEMUNHAS: 
1.  
2. 

o 

Rua Noé Viana, 25 - Módulo Espoilivo - CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE 
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ANEXO II 
MODELO 1 E PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOS O PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS • I IMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMEN AÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE TENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N{' 
I - IDENTIFIC , ÇÃO DOS FORNECEDORES 

e • UPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Municfpio/UF 

5. E-mail .• DDD/Fone 7. CEP 

8. N° DAP Jurfdica/CAF 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

14. N° de Associados com DAP 
Física/CAF 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/ UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA EN DADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 	 1 3. Município/UF 

4. Endereço . 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RE AÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. Unidade 3. 

Quantid . de 
4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de 
Entrega dos 

Produtos 
4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: • Preço publicado no Edital n xxxxl20 	o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estab lecidas neste projeto e que as informações acima conferem co 
as condições de fornecimento.  
Declaro que os gêneros alimentícios a serem en . egues são produzidos pelos associados/cooperados. 
Declaro 	que 	será 	realizado 	controle 	pa . 	o 	atendimento 	do 	limite 	individual 	de 	ve 	a 	s 
cooperados/associados. 

Local e Data Assinatura d 	Representante do Grupo 
Forma 

Fone/E-mail: 

,2J,Lbe_ 

44111t, 	Rua Noé Viana, 25 - Módulo Esp•rtivo - CEP: 62.650-000 - Cascavel-CE x 
,Js'ar7 

\`3 
leliaL  CNPJ/MF: 30.532.509/000 -46 - PABX: (85) 3334-1098 

Email: edu cao@cascavel.ce.gov.br  
'A. 
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ANEXO ILI 

MODELO PROPOST • PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

t.0" 

9)=--b-2; 0, 
Rubrica J. 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇA0 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DBIATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

I. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 
: 

4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/F ipne 7. CEP 

8. N° DAP Juridica/CAF 9. Banco 10. Agência Corrente Il. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados 
1 I. 

de acordo com a Lei n° 
26/2006 

14. N° de Associados com DAP 
Física/CAF 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municipio/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 	 I 2. CNPJ T  3. Municlpio/UF 

5. DDD/Fone 4. Endereço 
6. Nome do representante e e-mail 1 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 

4.1. Unitário 4.2. Total 
5. Cronograma de 

Entrega dos 
produtos 

OBS: * Preço publicado no Edital n x001/20 	(o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas 
condições de fornecimento. 
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues 

neste projeto e que as informações acima conferem com as 

são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 	_ 

Local e Data Assinatura lo Representante do Grupo 
Forma 

Fone/E-mail: 

illit 	Rua Noé Viana, 25 - Módulo Esp rtivo - CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE 
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2. CPF I. Nome do Proponente 

D/Fone 8.E-mail(quando houver) 

II-RE 
3. Quanti 

AÇÃO DE PRODUTOS  
ade 	 4. Preço de Aquisição* 

4.1. Unitário 	4.2. Total 

CPF 

I 1.N° da Conta Corrente 
10.N° da Agência 9. Banco 

Nome CNPJ Município 

Nome do Representante Leg: 1 

Local e Data: 
Assinatura do 

Mhitl-tllUKH LJt 
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NEXO II.II 

MODELO PROPOSTO PA " A OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

E, o V 4 

FLS.9  
a 	,c) 

Rubrica 
IC1OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇ •"7"." 
SCOLAR/PNAE 
TENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 

CAÇÃO DOS FORNECEDOR 
CEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMEN 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE  
1- IDENTIF 

FORN 

3. Endereço 

6. N° DAP Flsica/CAF 	I 	 7. D 

4. MunicípiofUF 	 15. CEP 

13. N° de Associado 
11.3 

de acordo com a Lei n° 	14. N° de Associados com DAP 
612006 	 Fisica/CAF 

12. N° de Associados 

1. Produto . Unidade 5. Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 

OBS: Preço publicado no Edital n x001120 (o m• 
III - IDENTIFICAÇÃO DA E 

smo sue consta na chamada pública).  
TIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC 

Endereço Fone 

Declaro estar de acordo com as condições estab,  
condições de fornecimento. 

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entrego 

ecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

lit 	RuaNoé Viana, 25 — Módulo Es • ortivo — CEP: 62.850-000 — Cascavel-CE 
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ANEXO III - REGIOES GEOGRAFICAS IBGE COMPOSICAO POR MUNICIPIOS 

Cód. 
IBGE UF Nome do Município 

Nome da 
Regi" 

Intermediária 

Nome do Município da 
Região Intermediária 

Nome da 
Região 

Imediata 

2312601 CE São Luis do Curu São Luis do Curu 
São Gonçalo do São Gonçalo do 

2312403 CE Amarante Amarante 

2310852 CE Pindoretama Pindoretama 

2310258 CE Paraipaba Paraipaba 

2310209 CE Paracuru Paracuru 

2310100 CE Palmácia Palmácia 

2309706 CE Pacatuba • Pacatu ba 

2309607 CE Pacajus Pacajus 

2307700 CE Maranguape Maranguape 

2307650 CE Maracanaú Maracanaú Fortaleza 
2306256 CE Itaitinga Itaitinga 

2305233 CE Horizonte Horizonte 

2304954 CE Gualtlba Gnainba 

2304400 CE Fortaleza Fortaleza 

2304285 CE Eusébio Eusébio 

2303956 CE Chorozinho Chorozinho 

2303709 CE Caucaia Caucaia 

2303501 CE Cascavel Cascavel 

2302206 CE Beberibe Beberibe 

2301000 CE Aquiraz Aquiraz 

2313807 CE Uruburetama Uruburetama 

2313757 CE Umirim Fortaleza Umirim 

2313559 CE Tururu Tururu 

2313500 CE Trairi Trairi Itapipoca 

2308377 CE Miraima Miraima 

2306405 CE Itapipoca Itapipoca 

2300754 CE Amontada Amontada 

2311603 CE Redenção Redenção 

2309805 CE Pacoti Pacoti 

2309458 CE Geara Doara 

2309102 CE Mu lungu Mulungu 

2306504 CE ltapiúna ltaphlna 

2305100 CE Guaramiranga Guaramiranga Redenção- 

2302909 CE Capistrano Capistrano Acarape 

2302107 CE Baturité Baturité 

2301950 CE Barreira Barreira 

2301406 CE Aratuba Aratuba 

2301208 CE Aracoiaba Aracoiaba 

2300150 CE Acarape Acarape 

2310407 CE Paramoti Paramoti 

2307635 CE Madalena Madalena Canindé 
2306603 CE Itatira ltatira 

2303006 CE Caridade Caridade 

Nome do Município 
da Região Imediata 

São Luis do Curu 
São Gonçalo do 
Amarante 

Pindoretama 

Paraipaba 

Paracuru 

Palmácia 

Pacatuba 

Pacajus 

Maranguape 

Maracanaú 

Itaitinga 

Horizonte 

Guaiüba 

Fortaleza 

Eusébio 

Chorozinho 

Caucaia 

Cascavel 

Beberibe 

Aquiraz 

Uruburetama 

Umirim 

Tururu 

Trairi 

Mirafma 

ltapipoca 

Amontada  

Redenção 

Pacoti 

Geara -

Mulungu 

Itapitma 

Guaramiranga 

Capistrano 

Baturité 

Barreira 

Aratuba 

Aracoiaba 

Acarape 
Paramoti 

Madalena 

Itatira 

Caridade 
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Canindé 

Boa Viagem 

Tejuçuoca 

Pentecoste 

Itapagé 

Irauçuba 
General Sampaio 

Apoiares 

Solonópole 

Senador Pompeu 

Quixeramobim 

Quixadá 

Pedra Branca 

Milhã 

Ibicuitinga 

Ibaretama 
Deputado irapuan 
Pinheiro 

Chore 

Banabuiú 

Tabuleiro do Norte 

São João do Jaguaribe 

Russas 

Quixeré 

Potiretama 

Pereiro 

Palhano 

Morada Nova 

Limoeiro do Norte 

Jaguaribe 

Jaguaribara 

Jaguaretama 

Iracema 
Ererê 

Alto Santo 

Jaguaruana 

Itaiçaba 

Icapuf 

Fortim 

Aracati 

Saboeiro 

Quixelô 

Piquet Carneiro 

Mombaça 
Jucás 

Iguatu 

Cedro 

Catarina 

Canindé 

Boa Viagem 

Tejuçuoca 

Pentecoste 

Itapagé 

Irauçuba 

General Sampaio 

Apuiarés 

Canindé 

Boa Viagem 

Itapagé 

Tejuçuoca 

Pentecoste 

Itapagé 

Irauçuba 

General Sampaio 

Apuiarés 

Quixadá 

Solonópole 

Senador Pompeu 

Quixeramobim 

Quixadá 

Pedra Branca 
Milhã 

Ibicuitinga 

Ibaretama 
Deputado Irapuan 
Pinheiro 

Chore 

Banabuiú 

Tabuleiro do Norte 

São João do Jaguaribe 

Russas 

Quixeré 

Potiretama 

Pereiro 

Palhano 

Morada Nova 

Limoeiro do Norte 

Jaguaribe 

Jaguaribara 

Jaguaretama 

Iracema 

Ererè 

Alto Santo 

Jaguaruana 

ltaiçaba 

Icapui 

Fortim 

Aracati 

Quixadá 

Solonópole 

Senador Pompeu 

Quixeramobim 

Quixadá 

Pedra Branca 

Milhã 

Ibicuitinga 

Ibaretama 
Deputado Irapuan 
Pinheiro 

Chore 

Banabuiú 

Russas - 
Limoeiro do 

Norte No 

Tabuleiro do Norte 

São João do Jaguaribe 

Russas 

Quixeré 

Potiretama 

Pereiro 

Palhano 

Morada Nova 

Limoeiro do Norte 

Jaguaribe 

Jaguaribara 

Jaguaretama 

Iracema 
Ererê 

Alto Sa 

Aracati 

Jagu I d ana 

ltaiçab: 

Icapui 

Fortim 

Aracati 

Iguatu 

Saboeiro 

Quixelô 

Piquet Carneiro 

Mombaça 

Jucás 

Iguatu 

Cedro 

Catarina 

Iguatu 

Saboeiro 

Quixelô 

Piquet Carneiro 	o  

Mombaça 
?FLS. 

Jucás  

CIO— Iguatu 

Cedro 	Rubr 
Catarina 

2302800 CE 

2302404 CE 

2313351 CE 

2310704 CE 

2306306 CE 

2306108 CE 

2304608 CE 

2300903 CE 

2313005 CE 

2312700 CE 

2311405 CE 

2311306 CE 

2310506 CE 

2308351 CE 

2305332 CE 

2305266 CE 

2304269 CE 

2303931 CE 

2301851 CE 

2313104 CE 

2312502 CE 

2311801 CE 

2311504 CE 

2311231 CE 

2310803 CE 

2310001 CE 

2308708 CE 

2307601 CE 

2306900 CE 

2306801 CE 

2306702 CE 

2306009 CE 

2304277 CE 

2300705 CE 

2307007 CE 

2306207 CE 

2305357 CE 

2304459 CE 

2301109 CE 

2311900 CE 

2311355 CE 

2310902 CE 
2308500 CE 

2307403 CE 

2305506 CE 

2303808 CE 

2303600 CE 
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Juazeiro do 
Nort 

Crateús 

Brejo Santo 

Juazeiro do 
Norte 

Crateús 

Tauá 

Icó 

2303303 CE 

2300309 CE 

2313708 CE 

2309508 CE 

2305704 CE 

2305407 CE 

2301802 CE 

23 I 4003 CE 

2313252 CE 

2312106 CE 

2311959 CE 

2311207 CE 

2309201 CE 

2308401 CE 

2307502 CE 

2307304 CE 

2307106 CE 

2304806 CE 

2304301 CE 

2304202 CE 

2303204 CE 

2302701 CE 

2301901 CE 

2301703 CE 

2301604 CE 

2301307 CE 

2300804 CE 

2300606 CE 

2300408 CE 

2311108 CE 

2310605 CE 

2308302 CE 

2308 I 04 CE 

2307205 CE 

2302503 CE 

2302008 CE 

2300101 CE 

2313203 CE 

2311264 CE 

2311009 CE 

2309409 CE 

2309300 CE 

2308609 CE 

2305654 CE 

2305605 CE 

2304103 CE 

2301257 CE 

2313302 CE 

Cariús 

Acopiara 

Umari 

Orós 

Ipaumirim 

Icó 

Baixio 
Várzea Alegre 

Tarrafas 
Santana do Cariri 

Salitre 

Potengi 

Nova Olinda 

Missão Velha 

Lavras da Mangabeira 

Juazeiro do Norte 

Jardim 

Granjeiro 

Farias Brito 

Crato 

Caririaçu 

Campos Sales 

Barbalha 

Aurora 

Assaré 

Araripe 

Antonina do Norte 

Altaneira 

Aivaba 

Porteiras 

Penaforte 

Milagres 

Mauriti 

Jati 

Brejo Santo 

Barro 

Abaiara 

Tamboril 

Quiterianópolis 

Poranga 

Novo Oriente 

Nova Russas 

Monsenhor Tabosa 

Ipaporanga 

Independência 

Cratcús 

Ararendá 

Tauá 

Cariús 

Acopiara 

Umari 

OrOs 
Ipaumirim 

Icó 

Baixio 
Várzea Alegre 

Tarrafas 

Santana do Cariri 

Salitre 

Potengi 

Nova Olinda 

Missão Velha 

Lavras da Mangabeira 

Juazeiro do Norte 

Jardim 

Granjeiro 

Farias Brito 

Crato 

Caririaçu 
Campos Sales 

Barbalha 

Aurora 

Assaré 

Araripe 

Antonina do Norte 

Altaneira 

Aivaba 

Porteiras 

Penaforte 

Milagres 

Mauriti 

Jati 

Brejo Santo 

Barro 

Abaiara 

Tamboril 

Quiterianópolis 

Poranga 

Novo Oriente 

Nova Russas 

Monsenhor Tabosa 

Ipaporanga 

Independência 

Crateús 

Ararendá 

Tauá 

Umari 

Orós 

Ipaumirim 

!cá 

Baixio 

Várzea Alegre 

Tarrafas 

Santana do Cariri 

Salitre 

Potengi 

Nova Olinda 

Missão Velha 

Lavras da Mangabeira 

Juazeiro do Norte 

Jardim 

Granjeiro 

Farias Brito 

Crato 

Caririaçu 

Campos Sales 

Barbalha 

Aurora 

Assaré 

Araripe 

Antonina do Norte 

Altaneira 

Aivaba 

Porteiras 

Penaforte 

Milagres 

Mauriti 

Jati 

Brejo Santo 

Barro 

Abaiara 

Tamboril 

Quiterianópolis 

Poranga 

Novo Oriente 

Nova Russas 

Monsenhor Tabosa 

lpaporanga 

Independência 

Crateús 

Ararendá 

Tauá 

Cariús 

Acopiara 
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Sobral 

São Benedito 
- Ipu - 

Guaraciaba  
do Norte - 
Tianguá 

• 	 J.' 
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Cea rá 

Sobral 

23 10308 CE 

2301505 CE 

2313955 CE 

2313906 CE 

2312908 CE 

2312809 CE 

2312205 CE 

2312007 CE 

2311702 CE 

2309904 CE 

2309003 CE 

2308906 CE 

2308807 CE 

2308203 CE 

2308005 CE 

2307908 CE 

2305209 CE 

2304905 CE 

2304657 CE 

2304509 CE 

2304350 CE 

2304004 CE 

2303659 CE 

2303105 CE 

2300507 CE 

2314102 CE 

2313609 CE 

2313401 CE 

2312304 CE 

23 I 0951 CE 

2305902 CE 

2305803 CE 

2305308 CE 

2305001 CE 

2304236 CE 

2303402 CE 

2307809 CE 

2307254 CE 

2306553 CE 

2304251 CE 

2302305 CE 

2300200 CE 

2304707 CE 

2303907 CE 

2302602 CE 

2302057 CE 

Parambu 

Ameiroz 

Varjota 

Uruoca 

Sobral 

Senador Sá 

Santa Quitéria 

Santana do Acaraú 

Reriutaba 

Pacujá 

Mucambo 

Morrinhos 

Moraújo 

Meruoca 

Massapê 

Martinópole 

Hidrolándia 

Groaíras 

Graça 

Frecheirinha 

Forquilha 

Coreaú 

Catunda 

Cari ré 

Alcântaras 

Viçosa do Ceará 

Ubajara 

Tianguá 

São Benedito 

Pires Ferreira 

Ipueiras 

lpu 

Ibiapina 

Guaraciaba do Norte 

Croatá 

Carnaubal 

Marco 

Jijoca de Jericoacoara 

Itarema 

Cruz 

Bela Cruz 

Acaraú 

Granja 

Chaval 

Camocim 

Barroquinha 

Parambu 

Ameiroz 

Varjota 

Uruoca 

Sobral 

Senador Sá 

Santa Quitéria 

Santana do Acaraú 

Reriutaba 

Pacujá 

Mucambo 

Morrinhos 

Moraújo 

Meruoca 

Massapé 

Martinópole 

Hidrolilndia 

Groairas 

Graça 

Frecheirinha 

Forquilha 

Coreaú 

Catunda 

Cari ré 

Alcântaras 

Viçosa do Ceará 

Ubajara 

Tianguá 

São Benedito 

Pires Ferreira 

Ipueiras 

Ipu 

Ibiapina 

Guaraciaba do Norte 

Croatá 

Carnaubal 

Marco 

Jijoca de Jericoacoara 

ltarema 

Cruz 

Bela Cruz 

Acaraú 

Granja 

Chaval 

Camocim 

Barroquinha  

Param bu 

Ameiroz 

Varjota 

Uruoca 

Sobral 

Senador Sá 

Santa Quitéria 

Santana do Acaraú 

Reriutaba 

Pacujá 

Mucambo 

Morrinhos 

Moraújo 

Meruoca 

Massapê 

Martinópole 

Hidrolándia 

Groairas 

Graça 

Frecheirinha 

Forquilha 

Coreaú 

Catunda 

Cari ré 

Alcântaras 

Viçosa do Ceará 

Ubajara 

Tianguá 

São Benedit 

Pires Fer 

Ipueir 

Ipu 

Ibiapina 

Guaraciaba do Norte 

Croatá 

Carnaubal 

Marco 

Jijoca de Jericoacoara 

ltarema 

Cruz 

Bela Cruz 

Acarai! 

Granja 

Camocim Chaval 

Camocim 

Barroquinha 

Acaraú 

Fonte: IBGE 2017 
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ANEXO I - ITENS — AMOSTRAS 

O(S) FORNECEDOR (ES) CLASSI CADO(S) EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÃO 
ENTREGAR AS AMOSTRAS INDICA 1 AS NO QUADRO ABAIXO. 

N° 
[TEM DESCI 1 IÇÃO UNID QUANT. 

AMOSTRA 

09 

POLPA DE FRUTA SABORES 
GOIABA E MANGA) - Congelada, 
embalagem de 500g. Constar o valor 
de validade de, no mínimo, 06 mese.. 
Registro emitido Ministério da Ag 
(MAPA). 

ARIADOS (ACEROLA, CAJU, 
selecionada, isenta de contaminação; 
tricional, a data de fabricação, prazo 
Na embalagem deve conter N° de 

icultura Pecuária e 	Abastecimento 

KG 1 

I O 

FEIJÃO DE CORDA - Produzido 
qualidade e em condições adequad 
atóxica, transparente, não violada, con 
procedência, ingredientes, informaçõe 
fabricação e vencimento. Validade ml 
de entrega do produto. Pacote com 01 

a partir de matéria prima de boa 
de higiene. Embalagem plástica, 

endo dados do produto: identificação, 
nutricionais, lote, gramatura, datas de 
'ma de 6 (seis) meses a contar da data 
• . 

KG 1 

13 

OVO DE GALINHA CAIPIRA - In 
adequada. Isento de substâncias terr 
Acondicionadas em caixa de papelão c 
validade e valor nutricional na embalarem. 
Registro emitido pelo Serviço de Ins. 
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de 

-gro e firme, com grau de maturação 
sas, sujidades ou corpos estranhos. 
bm 30 unidades, filmados com data de 

Na embalagem deve conter N° de 
ção Municipal (SIM) ou Serviço de 
nspeção Federai (SIF). 

BANDEIA I 

14 

FRANGO CAIPIRÃO - Frango caipi 
e sem cabeça, sem resíduo de água ou 
química e microbiológica. Embalad 
transparente, com etiqueta de identifi +ação 
do produto, nome do produtor, peso - 
congelado e conter N° de Registro 
Municipal (SIM), Serviço de Inspeção 
Federal (SIF). 

. o, abatido, congelado, tratado, limpo 
sangue, livre de contaminação física, 

individualmente em saco plástico 
contendo as informações: nome 

data, prazo de validade de 6 meses 
emitido pelo Serviço de Inspeção 
stadua! (SIE) ou Serviço de Inspeção 

1 

KG 1 

15 

COLORAU CASEIRO — Colorau c 
mandioca e óleo, sem aditivos ou •onservantes. 
física, química e microbiológica. ' 
transparente, contendo 500g do prod 
data de fabricação, data de validade e i 

'seiro, a base de urucum, farinha de 
Livre de contaminação 

embalagem deve ser de plástico 
o, lacrada e com indicação do peso, 
gredientes descritos. 

PCT 

16 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO 
cartilagens, espinhos, congelamento i 
tamanhos uniformes. Após desconge 
consistência firme, cor, odor e sabor ..,:racterfsticos, 
não se desfazendo. Deve apresentar 
substância que possa alterá-la ou enco.rir 
obrigatoriamente registro de inspe 
embalagem plástica, atóxica, resisten 
abertura durante seu manuseio, 
obrigatoriamente o peso do produto im 
estar de acordo com a legislação vi! 
registro do produto em órgão compete 
papelão que garanta a integridade do 
partir da data de entrega. 

	

- 	Filé 	de 	tilápia 	livre 	de 	pele, 
dividual. Os filés devem apresentar 
amento, o produto deve apresentar 

mantendo-se em filé e 
,.e livre de parasitas e de qualquer 

alguma alteração, devendo conter 
:o sanitária. Embalagem Primária: 
e, transparente, com lacre que evite 
com peso de 1 Kg, contendo 
gesso na embalagem. O rótulo deverá 
ente. Deverá apresentar número de 
te. Embalagem Secundária: Caixa de 

eroduto. Validade mínima: 6 meses a 

KG 1 

.o De 
Vr 

th- 

• 
4, 

F(S,rK 
 .W 

O 

17 

CARNE BOVINA MOÍDA COX 
Produto com coloração vermelho-e 
legislação vigente. Em perfeito estad 
impróprio ou quaisquer característica 

O MOLE - Coxão mole moído. 
cura, produzido de acordo com a 
de conservação, inviolado, sem odor 
ue inviabilizem o consumo humano. 

KG 1 

.41111k Rua  
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Não deve conter cristais de gelo no in 	rior da embalagem. O produto deverá 
ser rotulado de acordo com o Regu mento vigente (Portaria n° 371, de 
04/09/97 - Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos - Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, B : il). O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a Resolução RDC n° 3.9, de 23 de dezembro de 2003 da 
ANVISA/MS, Resolução RDC n° 3.0, de 23 de dezembro de 2003 da 
ANVISA/MS e Resolução RDC n° '59, de 20 de setembro de 2002 da 
ANVISA/MS. Embalagem primária:. ástica transparente a vácuo termo em 
pacotes de 1 kg. Embalagem deve c , nter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na m sma, e com validade máxima de 08 
(oito) mês da data de fabricação do pr.. uto. 

I 8 

PICADINHO BOVINO CONGEL DO — Com no máximo 3% de água, 
10% de gordura e 3% de apone roses. 	Cor própria, sem 	manchas 
esverdeadas, 	cheiro ' e 	sabor 	próp os, 	ausência 	de 	parasitas, 	larvas, 
cartilagens e ossos. Embalagem atóx 	a em filme de pvc ou saco plástico 
transparente, flexível e resistente, que laranta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Acondicionado: em caixas lacradas de 10kg, em cada 
pacote contendo lkg do produto. N 	embalagem deve constar dados de 
identificação e informações nutriciona 	do produto. Validade mínima de 90 
dias da data da entrega. Obrigatório .inter n° do registro no SIE, SIM OU 
SIF. 	 1 

KG 1 

19 

CARNE BOVINA - BIFES: Bif- de coxão mole de 1° qualidade, 
congelado, em bifes, limpo, embai • o à vácuo, em saco não violado, 
resistente que garanta a integridade o produto, em embalagens de 1KG. 
Deve apresentar SIE, SIM ou STF. Vai e ade mínima de 30 dias. 

KG 1 

__ 
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